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INDICAÇÃO Nº           /2021

Vereador: Antônio Carlos Helvécio

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Thiago Peçanha 

Lopes, que empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

para  que viabilize  estudos e  elaboração de projeto,  a  fim de que  seja  realizado 

empenho visando a reforma e melhoria da praça que fica entre a rua. Gilton 

Brazil de Sales e a Rua. João Batista do Santos Bento, no bairro Namitala Ayub 

I, neste Município.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 30 de março de 2021.

Antônio Carlos Helvécio 

Vereador – Republicano

Justificativa
A presente propositura se justifica, pois essa indicação faz parte de um antigo 

anseio da comunidade, ou seja, das crianças, dos adultos e de todos os moradores 

do  conjunto  habitacional  Namitala  Ayub  I,  que  por  muito  tempo  vem  buscando 

melhorar a infra-estrutura da principal praça do bairro.
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Devido a posição geográfica do terreno, a praça foi construida quase que na 

vertical,  sem ao menos ter nivelado a caixa de areia onde era pra se encontra os  

brinquedos infantis. No período de chuva, devido a não correção do terreno, a areia 

depositada descer toda para área mais baixa, inviabilizando a função pelo qual foi 

programada.

Continuo destacando que a área infantil se encontra em más condições, sem os 

devidos brinquedos, além disso, toda a praça se encontra em estado de abandono,  

necessita de melhoria em toda área. 

Logo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo objetivo 

representa o interesse dos moradores desta localidade, pois a praça é um ponto de 

encontro dos jovens e das famílias nos momentos de lazer e entretenimento, e, de 

mesmo modo, solicito aos nobres Edis apoio a presente Indicação.
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